
Requerimento Nº 1491/2026

Súmula: Requeiro ao Governo Municipal, na pessoa do 

Prefeito Marcos Ferreira Godoy, informações sobre a 

quantidade de veículos disponibilizados pela Prefeitura 

de Itapevi para transporte de munícipes a atendimentos 

hospitalares em outros municípios.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, 

seja oficiado ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, para que 

encaminhe a esta Casa de Leis informações oficiais e detalhadas acerca do transporte de munícipes 

para atendimentos de saúde realizados fora do Município de Itapevi.

Solicita-se, especificamente:

1. A quantidade total de veículos atualmente disponibilizados para o transporte de pacientes 

a consultas, exames, procedimentos e tratamentos em outros municípios;

2. A discriminação por tipo de veículo (vans, ambulâncias, micro-ônibus, veículos 

adaptados etc.);

3. Quais secretarias ou departamentos são responsáveis pela gestão desses veículos;

4. A quantidade média mensal de munícipes atendidos por meio desse serviço;

5. Os critérios utilizados para concessão do transporte aos pacientes;

6. Se há veículos adaptados para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;

7. Se o serviço é realizado exclusivamente com frota própria ou também por meio de 

contratos com empresas terceirizadas;

8. Em caso de terceirização, informar as empresas contratadas, valores e vigência dos 

contratos.
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Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

O transporte de pacientes para atendimentos realizados fora do município é parte 
fundamental da garantia do direito constitucional à saúde, conforme previsto no artigo 196 da 
Constituição Federal, especialmente para munícipes que dependem do Sistema Único de Saúde e 
não possuem meios próprios de locomoção.

Cabe ao Poder Legislativo, nos termos do artigo 31 da Constituição Federal, 
fiscalizar os atos do Poder Executivo, zelando pela adequada prestação dos serviços públicos e 
pela correta aplicação dos recursos públicos.

A presente solicitação tem por objetivo obter transparência quanto à estrutura 
disponibilizada pelo Município para atender essa demanda, bem como avaliar se a quantidade de 
veículos atualmente disponível é suficiente para suprir as necessidades da população, evitando 
atrasos, cancelamentos de consultas e prejuízos à saúde dos pacientes.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste requerimento, 
garantindo o acesso à informação e o aprimoramento das políticas públicas de transporte em saúde 
no Município de Itapevi.

Certo da relevância desta solicitação, conto com o apoio dos nobres pares e com a 
atenção do Poder Executivo.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 09 de fevereiro de 2026.

Donizetti Dias Carvalho

Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 9 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=YYYU72REB134FR6P, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: YYYU-72RE-B134-FR6P
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